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O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
aprovou, em outubro de 2020, a 

Resolução nº 345, que autoriza os 
tribunais brasileiros a adotarem o 

“Juízo 100% Digital”. 

Acesse o arquivo digital da  
Cartilha “Juízo 100% Digital”



Afi nal, o que é o 
“Juízo 100% Digital”?

É a possibilidade de o cidadão valer-se da 
tecnologia para ter acesso à Justiça sem precisar 
comparecer fi sicamente nos Fóruns, uma vez que, 
no “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais 
serão praticados exclusivamente por meio eletrônico 
e remoto, pela Internet. Isso vale, também, para as 
audiências e sessões de julgamento, que vão ocorrer 
exclusivamente por videoconferência.
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O “Juízo 100% 
Digital” pode 
atingir os processos 
já distribuídos?

Sim. Os magistrados poderão 
dar vista às partes para que 
digam se concordam com 
a tramitação de ação já 
distribuída de acordo com o 
rito do “Juízo 100% Digital”.

Quais processos podem tramitar 
pelo “Juízo 100% Digital”?

Todos os processos das varas 
e dos juizados que adotarem 
o “Juízo 100% Digital”, 
seja da área trabalhista, 
da área cível, de família, 
previdenciária, dentre outras.
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Quais as vantagens 
do “Juízo 100% Digital”?

O “Juízo 100% Digital” será um grande avanço para 
a tramitação dos processos e vai propiciar maior 
celeridade por meio do uso da tecnologia, 
evitando-se os atrasos decorrentes da prática 
de atos físicos ou que exijam a presença das 
partes nos Fóruns. Isso mostra que o 
CNJ e os Tribunais estão fazendo 
a sua parte para que a Justiça 
chegue a todos, inclusive aos 
que estejam momentaneamente 
fora de sua cidade, do seu 
estado ou mesmo do Brasil, 
tudo com a rapidez de que 
o cidadão necessita. Como 
salientado pelo presidente 
do CNJ, ministro Luiz Fux, a 
tramitação de processos em 
meio eletrônico promove 
celeridade e o aumento da 
efi ciência na resposta da 
Justiça ao cidadão.
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Como as partes 
serão informadas 
dos atos 
processuais?

No “Juízo 100% Digital”, o 
autor e seu advogado deverão, 
no momento do ajuizamento, 
informar o endereço eletrônico 
e um número de celular. 
Assim, a citação, a notifi cação 
e a intimação poderão ser feitos 
por qualquer meio eletrônico. 
O mesmo procedimento deve 
ser observado para os processos 
já ajuizados, mas ainda não 
sentenciados, tudo com a 
indicação expressa de que as 
partes estão de acordo com a 
adoção das regras aplicáveis 

ao “Juízo 100% Digital”, ou 
seja, a prática de todos os 
atos processuais por meio 
exclusivamente eletrônico.
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As partes serão obrigadas a ajuizar 
as demandas apenas eletronicamente?

A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é opcional, ou seja, 
é uma decisão do cidadão e deverá ser informada no 
processo. A parte demandada pode, no entanto, opor-se 
à opção até a contestação ou assim que for notifi cada 
para tanto. Após a contestação e até a sentença, as 
partes poderão retratar-se da escolha pelo “Juízo 
100% Digital” uma única vez. Conforme ressaltado pelo 
ministro Luiz Fux, o “Juízo 100% Digital” é optativo, 
mas acompanha a agilidade do mundo contemporâneo 
e traz benefícios para os advogados e para todos nós 
que visamos à duração razoável dos processos, direito 
fundamental do cidadão”.
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Como será o atendimento do “Juízo 
100% Digital” ao jurisdicionado?

O atendimento será realizado pelos canais digitais 
disponíveis. Os tribunais devem, por isso, fornecer a 
infraestrutura de informática e de telecomunicação 
necessárias ao funcionamento das unidades jurisdicionais 
incluídas no “Juízo 100% Digital”, que deverá prestar, no 
horário de atendimento ao público, atendimento remoto 
por telefone, e-mail, chamadas de vídeo, aplicativos 
digitais ou outros canais de comunicação defi nidos pelo 
tribunal. Lembre-se de que as audiências e as sessões 
no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por 
videoconferência, sendo possível a utilização de salas 
disponibilizadas pela Justiça nos fóruns.
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E o atendimento a advogados?

O atendimento exclusivo de advogados pelos magistrados 
e servidores lotados no “Juízo 100% Digital” será feito 
durante o horário fixado para o atendimento ao público 
de forma eletrônica, observando-se, porém, a ordem de 
solicitação, os casos urgentes e as preferências legais.

A demonstração de interesse do advogado de ser 
atendido pelo magistrado deve ser registrada, com dia 
e hora, por meio eletrônico indicado pelo tribunal e a 
resposta sobre o atendimento deverá ser feita em até 
48 horas, salvo em situações de urgência.
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LEMBRE-SE: 
A TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS 
EM MEIO ELETRÔNICO AUMENTA 
A RAPIDEZ E A EFICIÊNCIA DA 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Como será avaliada a produtividade 
do “Juízo 100% Digital”?

Os tribunais que criarem o “Juízo 100% Digital” 
 devem, no máximo em 30 dias, comunicar o fato ao CNJ. 
Após um ano, o tribunal poderá optar pela manutenção, 
pela descontinuidade ou pela ampliação do “Juízo 100% 
Digital”. Deve, no entanto, sempre comunicar sua decisão 
ao CNJ. Conforme ressaltado pelo ministro Luiz Fux,  
“no futuro, os fóruns não necessitarão de espaços físicos, 
pois todos os serviços serão oferecidos on-line. Isso tende 
a diminuir muito as despesas, pois tudo estará disponível 
na Internet. O alinhamento entre a inteligência humana 
e artificial também melhorará o gerenciamento de 
processos e de recursos humanos. Os robôs contribuem 
com o trabalho dos servidores.”
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 345, DE 9/10/2020

Dispõe sobre o “Juízo 100% Digital”  
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ, no 
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar me-
canismos que concretizem o princípio constitucional de amplo 
acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição da República); 

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 11.419, de 19 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do proces-
so judicial e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei nº 11.419, de 19 de de-
zembro de 2006, autoriza os órgãos do Poder Judiciário a regu-
lamentarem a informatização do processo judicial;

CONSIDERANDO que a tramitação de processos em meio ele-
trônico promove o aumento da celeridade e da eficiência da 
prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização da utilização 
de recursos orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça detém atri-
buição para regulamentar a prática de atos processuais por meio 
eletrônico, nos termos do art. 196 do Código de Processo Civil; 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução CNJ nº 
185, de 18 de dezembro de 2013, que instituiu o Processo  
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Judicial Eletrônico – PJe como sistema informatizado de pro-
cesso judicial no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO as atribuições do Conselho Nacional de Justiça, 
previstas no art. 103-B, § 4º, da Constituição da República, espe-
cialmente no que concerne ao controle da atuação administrati-
va e financeira e à coordenação do planejamento estratégico do 
Poder Judiciário, inclusive na área de tecnologia da informação; 

CONSIDERANDO as mudanças introduzidas nas relações e nos 
processos de trabalho em virtude do fenômeno da transfor-
mação digital;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 
Ato Normativo nº 0007913-62.2020.2.00.0000, na XX Sessão 
Ordinária, realizada em XX de XX de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a adoção, pelos Tribunais, das medidas necessá-
rias à implementação do “Juízo 100% Digital” no Poder Judiciário.

Parágrafo único. No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos 
processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico 
e remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Art. 2º. As unidades jurisdicionais de que trata este ato norma-
tivo não terão a sua competência alterada em razão da adoção 
do “Juízo 100% Digital”.

Parágrafo único – No ato do ajuizamento do feito, a parte e 
seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha 
telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, notificação 
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e intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos 
arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil.

Art. 3º. A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será 
exercida pela parte demandante no momento da distribuição 
da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até 
o momento da contestação.

§ 1º – Após a contestação e até a prolação da sentença, as 
partes poderão retratar-se, por uma única vez, da escolha pelo 
“Juízo 100% Digital”.

§ 2º – Em hipótese alguma, a retração poderá ensejar a mudan-
ça do juízo natural do feito, devendo o “Juízo 100% Digital” 
abranger todas as unidades jurisdicionais de uma mesma com-
petência territorial e material.

Art. 4º. Os Tribunais fornecerão a infraestrutura de informática 
e telecomunicação necessárias ao funcionamento das unidades 
jurisdicionais incluídas no “Juízo 100% Digital” e regulamenta-
rão os critérios de utilização desses equipamentos e instalações.

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” deverá prestar atendi-
mento remoto durante o horário de expediente forense por meio 
de telefone, e-mail, videochamadas, aplicativos digitais ou outros 
meios de comunicação que venham a ser definidos pelo Tribunal.

Art. 5. As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorre-
rão exclusivamente por videoconferência.

Parágrafo único. As partes poderão requerer ao juízo a participa-
ção na audiência por videoconferência em sala disponibilizada 
pelo Poder Judiciário.
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Art. 6º. O atendimento exclusivo de advogados pelos magistrados 
e servidores lotados no “Juízo 100% Digital” ocorrerá durante o 
horário fixado para o atendimento ao público de forma eletrôni-
ca, nos termos do parágrafo único do artigo 4º, observando-se a 
ordem de solicitação, os casos urgentes e as preferências legais.

§ 1º – A demonstração de interesse do advogado de ser atendi-
do pelo magistrado será devidamente registrada, com dia e hora, 
por meio eletrônico indicado pelo Tribunal.

§ 2º – A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo 
de até 48 horas, ressalvadas as situações de urgência.

Art. 7º. Os Tribunais deverão acompanhar os resultados do “Juí-
zo 100% Digital” mediante indicadores de produtividade e ce-
leridade informados pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art. 8º. Os Tribunais que implementarem o “Juízo 100% Digital” 
deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicar o fato ao Conse-
lho Nacional de Justiça, enviando o detalhamento da implantação.

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” será avaliado após 1 
(um) ano de sua instalação, podendo o Tribunal optar pela ma-
nutenção, pela descontinuidade ou por sua ampliação, comuni-
cando a deliberação ao Conselho Nacional de Justiça.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX
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